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Consulta – possibilidade de concessão de REAJUSTE dos vencimentos dos servidores do Poder Legislativo Municipal, independentemente do Poder Executivo – inteligência do artigo 37, X da Constituição Federal. 

Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Vereador Joel Magalhães dos Santos,   vem a esta Corte de Contas indagar acerca da possibilidade de concessão de revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos e comissionados, visando a recomposição do poder aquisitivo da moeda, nos casos em que o Poder Executivo não o faça.
A consulta foi recebida por este Relator, que vislumbrou estarem presentes os pressupostos de admissibilidade e determinou a remessa dos autos à  Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – Informação nº 42/07 -, que noticiou  os prejulgados existentes acerca desta matéria.
Encaminhado o expediente à Diretoria Jurídica, esta argüiu a sua incompetência para analisar o objeto da consulta, visto tratar-se de matéria afeta à Diretoria de Contas Municipais.
A Diretoria de Contas Municipais, em seu opinativo – Parecer nº 45/07 -, aduz que  o direito à revisão salarial anual, também chamado de reposição ou recomposição, está constitucionalmente assegurado no artigo 37, X, da Carta Federal, entretanto, entende que é inconstitucional a concessão de reajuste salarial aos servidores do Legislativo através de sua iniciativa, uma vez que é de iniciativa do Chefe do Poder Executivo a elaboração de projetos de lei que visem o aumento ou recomposição dos vencimentos dos servidores públicos em qualquer esfera.
Ressaltou ser este o entendimento do Supremo Tribunal Federal, apontando decisões em Ações Diretas de Inconstitucionalidade ajuizadas pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul e do Estado da Paraíba.
Outro é o posicionamento do Ministério Público de Contas em seu  Parecer nº 20053/07, que aborda a distinção entre os conceitos de revisão e de reajuste, salientando que enquanto a revisão é geral, referente às perdas inflacionárias de determinado lapso temporal, o aumento pode ser setorial, sem que isso implique em quebra da igualdade.
Neste sentido, segundo o MPjTC, não há vedação para a concessão de reajuste, independente de medida inicial do Poder Executivo, situação esta diversa da revisão, que é geral e anual e portanto, deve ser  igual para todos os servidores.   Em ambos os casos, salienta que deve haver lei específica, observados os demais princípios e limites relativos à responsabilidade fiscal.                                                                                                     

VOTO

A matéria suscitada pelo Consulente, de reposição salarial dos servidores públicos deve ser analisada à luz do que dispõe o inciso X do artigo 37 da Carta Federal: 

“Art. 37 (...)

(...)

X- a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices””. 

A norma constitucional acima transcrita assegura aos servidores públicos a revisão geral anual, e visa unicamente a recomposição das perdas inflacionárias no período. Não assegura, portanto, o aumento acima da inflação, este sim, liberalidade da administração, segundo seus critérios de conveniência e oportunidade.

É possível, assim, a concessão de  reajuste salarial aos servidores do Poder Legislativo, independentemente de iniciativa do Poder Executivo,  respeitados os requisitos constitucionais (CF, art. 37,XI e XIII e art. 169, § 1º) e legais (LRF, art. 22, § único, I e Lei Eleitoral).
Releva notar, que esta possibilidade limita-se à concessão de reajuste e não da revisão, para reposição do poder aquisitivo da moeda, objeto de questionamento do consulente. A revisão é geral e igual para todos os servidores.
Com estas ponderações, passa-se a responder, em tese, às indagações do consulente: 

1) A Câmara Municipal de Mariluz possui no seu quadro próprio de pessoal, servidores efetivo e em comissão, nesse sentido ela poderá contemplar seus servidores com a revisão geral anual reposição salarial/recomposição do poder aquisitivo – inflação acumulada nos último doze meses – conforme prevê a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal, mesmo que a Prefeitura Municipal não contemple seus servidores? Qual o entendimento do Tribunal em relação a esse medida? 

Utilizando-se dos termos da distinção entre REVISÃO e  REAJUSTE, didaticamente apresentada pelo membro do parquet  em seu opinativo, é possível ao Poder Legislativo Municipal conceder REAJUSTE a seus servidores, ainda que o Poder Executivo não o faça. “Nisto, ressalte-se, não há qualquer afronta ao ordenamento jurídico, uma vez que se trata de exercício de competência constitucionalmente estabelecida (art. 37,X), segundo a divisão funcional de poder (autonomia administrativa – art. 1º c/c 2º da CRFB)”. 
2) Em caso afirmativo da pergunta anterior qual o ato correto para conceder o reajuste? Projeto de Lei ou Decreto Legislativo? 
O reajuste deverá ser concedida mediante lei. 




 

De todo o exposto, VOTO para que a presente consulta seja respondida, em tese, nos termos acima epigrafados, haja vista que corroboro integralmente os termos do Parecer nº 20053/07 do Ministério Público de Contas.  

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 262554/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Responder a presente consulta, em tese, nos termos acima epigrafados, corroborando integralmente os termos do Parecer nº 20053/07 do Ministério Público de Contas.  
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA REGINA PUCHASKI.
         Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2008 – Sessão nº 6.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
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